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REQUERIMENTO

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do RegimentoInterno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMOSENHORNELSONJOSÉ TURECK- PREFEITOMUNICIPAL,à

SENHORATÂNIA MARA BARSOTTITROMBINI- PRESIDENTELlONSCLUBE, ao
SENHOR DOUGLAS BRZEZINSKI - PRESIDENTE ROTARY CLUBE CAMPO

MOURÃO GRALHA AZUL, à SENHORA MARTA KAISER - PRESIDENTE ROTARY

CLUBE CAMPO MOURÃO ARAUCÁRIA, ao SENHOR JULIO CESAR DE SOUZA -
PRESIDENTE ROTARY CAMPO MOURÃO LAGO AZUL, bem como ao SENHOR

APARECIDO ERNESTO ARCAIN - PRESIDENTE ROTARY CLUBE VERDES ~

CAMPOS, solicitando que seja feita a doação de sangue e medula através do ônibus

do Hemonúcleo em todas as Unidades de Saúde, bem como nas Escolas Públicas e

Privadas e Faculdades de nosso Município.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa incrementar a doação de sangue e

medula óssea no município de Campo Mourão. Sabemos das dificuldades que passam

os Órgãos Oficiais e Privados, no que diz respeito à necessidade de um estoque

seguro de sangue para atender a demanda do nosso Município.

Visando dar maiores oportunidades de vida e evitar as privações

que passam as pessoas que sofrem de males provenientes do Câncer de Sangue,

algumas medidas são necessárias para proporcionar tais condições, tais como:

1- ampliação do número de transplantes de medula óssea;

II - reduzir o número de óbitos por ausência ou insuficiência de

fatores necessários à realização do transplante e;

111- estimular a prática da doação.

Com a prática da doação de sangue e medula óssea a ser

realizada em todas as Unidades de Saúde através do ônibus existente do Hemonúcleo

de Campo Mourão, pessoas de todos os bairros poderão fazer a sua doação. Além

disso, fazendo um calendário de visitas também em todas as Escolas e Faculdades

cada vez mais pessoas poderão ser doadoras, muitas inclusive, de cidades da região,

a exemplo do que ocorreu na última Gincana do Calouro realizada pela Faculdade

Integrado, quando aproximadamente 500 alunos fizeram a doação de medula em um

único dia.

Com a realização dessas doações será possível diminuir o

tempo de espera na fila de transplante. O principal objetivo deste requerimento é

estimulara solidariedadequantoà doação de sangue e medula óssea, que apesar de

contemplar o doador com alguns benefícios, o caráter deste, não se limita a

estabelecer privilégios a alguns doadores de sangue ou medula em detrimento de

outros que não o possam doar.
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Estimulando a doação de sangue e medula, nossa cidade estará

na vanguarda em relação aos inúmeros problemas relacionados à saúde, Campo

Mourão mais uma vez mostrará ao Brasil que é formada por pessoas conscientes de

que a solidariedade é a melhor maneira de servir ao próximo e a si mesmo.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 09 de março de 2007.

Dr. Eraldô Teodoro de Oliveira

Vereador PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 - .

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2«', inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2", inciso li, alínea"e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do RI.

Campo Mourão, 16 de março de 2007. L-.-:..~
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ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) IndicaçãoLegislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

) Projeto de lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .....

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

) Verificaçãode Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria.Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) JnconstitucionaJpor ferir: h __o ... h.h __o ... ... h __o h .........

) Inorgânicopor ferir: ... ............ ...............................

) Ilegal por ferir: ...... ............ .......................................................

) Possível corrigir i/ega/idade/inconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintespontos: ... ... .........

....................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ... h. h. __. ... __.__o ... h__ ... .....

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatadoem I~ K[)~ /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
. ... ~.as.


